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:Caf9Q');. mPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

01°Secretário
DVereador

02°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Centro Novo
Local e data

25/ 04 /2003,--------



-~

Solicitação de Adesão de Parlamentar

:fNpm~rª~L~~~!:l~-8gê..g-:.?::!~~..JIJ.3f~~-º_i:P.33~1.._._~~ ?_~!J-'~J.:~ri..2Y q_...ª_2-Iy~.~ª=~ão
~_El1~ª~?¥ç~o;~?Lj~i~_~l!:!g:ª:-_J.K-L-~~r~_-._--------- .. ..-1

,
.•._---'."".'.'--- - - ..~

•
. . ...J

...... ---- .•.•_ •.•.•..•_-_.---- ..•..•_------- _.__ •....-------_ --.~ .•._ _._.- - ---~--_ .•.._----------~_. __ ._-_ .•....•.•

_....__.,~., .._'= ~"",":,,,,,,_-"<'C,,-_:,,,'~"""'_--"'-~~-~""'~'-'"t-,:,-~,,,::"__--"::""~~'
;;~.M~,rj.~~~~;J~~t!~-íll[ií~t:<~i.~t~~~âD..~)./il~~~i.~~~~;~_Qli01J2.DD.._.
1iÁr1il(e~fi9~dí~rÍii;~;ÓIiW£jQ9i(Q51l95~r_i

098":'324-1071

~H~Jrí~ii.~g'~L~~~L. .. .. 1

• ~é.at9ô1~OPresidente
D3DSecretário

DVice-Presidente
04'Secretário

D1°Secretário
:0Vereador

D2DSecretário I
J

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Centro Novo
Local e data

,~f 04/ 2$03 .

---_ ... -_ •..... :_-~"'" ..;.~~.. '--'''''_.-'--",",'.--.'~.



•

•

Solicitação de Adesão de. Parlamentar

PJeencha todos_os.c~rnPos.-e;,imprima~U:(1)aJichélpara .cada:parla.mentar. ~nvt~_p~ra o
.. ',-. o . Prograrnalnterlegis''-'.Av. N2Anexti"E" do S,madóFederal

.' Brasília/DF- CEPo70-165-900
Centralde Atendimento: 61 311-2556

TipodeCasao []f\"s~rTl~l~ia~egislativa . . ...gl..Cii.'!'.arat'ilunicip."I....

Nome,.da~asa: "Ó0.mar.él_IEluliâ.ipal __d.8 ..[;.!3ntl"-o .N.CV..c, c.l.o .T.!~ar5..:nl'Jã'oi

End~reç'o: Av~n~(!..~ ~Uç,.. S/~~

'.E.:'m_~-jl'}-~~'::~:'. . ..

i~ôm~;p.~gf:\;" ,__ _ __,,_ 0.. .. __o ..••
Cida.de:. 070

~F)lj(:' __ __ __..'' ..,

'partido:PSPJL .

I" " .., Dadcis.dciParlarnentar:

,Sex():"JL I
... ..J

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

,~/-º4.../ 2003

I

•
Ho",,,p~ge:;;

~-Ç~rg9::,:r_::O Presidente
03°Secretario

Centro Novo
Local e data

IBJVice-Presidente
D4°Secretário

.FAle

D1°Secretário .
DVereador

•• o •••• •••• J

02°Secretário \



Solicitaçãõ de Adesão de Parlamentar

P.reemcha to,~.os_:_os'-cam pos.-'eiimprima. ümai.fich~ _para:cada~p-àrlarrientar. Envi~:para~ 0-
.' . ". :Prograiná Interlegis -Av ..N2Ariexef"E"do Senado Federal

. BrasíliaiDF- CEP'70.165.900.'
Central de Atendimento: 61 311.2556

~.;'..
,,/~~~,,[

Tipo de Casa: ....

: Endereçó, . AveD:1..da .JK,.êjn ._

.. 1

,
_." •. ",1

Cidade: ...cellJXQ .1Lo.yº- .. _ C.EP: 65.299.,,000

•
.... ag8 ..:::}2A",J.0'IL ~FAX'.

1,".i!Dadosdo:Parlaínerítar" ...:..•.."I

:::'iVI~l)i:(a\!Ípárlamentai(~iaJmêS/a~?i:'!niêio:0JlQ Ug,Q 99......•
Aniversári()(dia1~ê;/a~oj::24/07/1a71' !r,c. __ ,,_,,.-.. ,'0 ". ', __ ,'0 •__ rt__..,."..,../__,_._....t.".".,., __ , _, ,

:fim:: •.•...3..Ul?L2ºº4:i
/s~x().::':li'.

•

Tel!1f9nes:
.E~maii:X':

Homepage:

Carg9,:' ,- OPresidente
D3°Secretario

DVice-Presidente
D4°Secretário

LI 1°Secretário
DVereador

D2°Secretário

Local e data

Centro Novo 25 I 04t 2003
--------" ---- ---_.

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~'\I\~PV!~ ~k ÇJ . ~oct\l,kc:r Assinatura do Parlamentar

\-----



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencra todos-_o~:.ca~po:s e.Jr:J:1primé!"~_rrya'fj.ch~p"ara, c.ada._P!lr_lamentar~ ~nvi~' ~_ara..0.-
... ","":'Pregrama Interlegis'-Av.N2Anexe"E" do Senaae'Federal ". .

. Brasília/DF - CEP: 70-165,900. .
Central de Atendimento., 61 311-2556

Endereço.: 'Av:enida .JK,._s/n
Cidade:. UF: I\í.A CEPo 62 .•?99=QOO

.Telefenes:, , Q9él••3.?4-1.Q71 __ .F,AX'. : ..'.......__J -

•
LE:m~!I:~:

;'8iímJ,p~gfLi.

.:"Ah<i,,-e~s~r!q_.:(dja(mês{_~no):;O?L_º_J.!195,_5 __~__
Télef9n~~:'-'.... ...... _-_ _._ __ _ ..

iSexo:

. FAx:
.. _ ...-'

,
..\

Kl2°Secretário iD1°Secretário
OVereader

DVice-Presidente
04°Secretário

.....£S_LSM! 2003 .Centre Neve
Local e data

Salicita a minha adesão. à rede Interlegis.

c:;arge: •.•.OPresidente
D3°Secretário•



Solicitação de Adesão de Parlamentar

P,reencha tOdOS-Ofi"-campos.e~jmprimC)-uma:ficra para'cadaparl.amentar. ~nvi_~para. ~
. '. Programa Interlegis' ~Av: N2'Anéxo "E" do Senado' Federal

BrasilialDF - CEP:70-165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa:'

•
UF: mA.!

,,; Dados dOParlamentar: ';: .' -I

ÇEP: 6_5..(J.2..9_9~ÚOO

,

I
\
)

NOr"!'l.e'".Gompleto -da' Parlamentar: .rJ.AIi.oEI.l ...atum,TI) O.. J?EREIRA ..__.__.. _

~N9f1:1~'-f.l_arla.ll}entar: .. rr~~I..Q:t!b:_.P.~J~If.?,TA.__..._ ....1 : 'fJ~r1içi9; ..ERTB __'"!
:M3ndato,Parlamentar (diaJ";êslano) :lniêio:Ol,LOlj2 000. :i=i 111:.JJjl2,L20DAl

FAx:

•
l;lcimep~ge:.

<::3'90.::' OPresidente
D3°Secretario

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
.0Vereador._--_._----_._-----_ .•.__ ..---,

D2°Secrétário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

I Centro Novo
Local e data

,~/-º!J 2003
,



Solicitação de Adesao de Parlamentar

Pre~nchatodos,os.campos.e,irilprirn(l.lllna:-ficha para .cada_p~rlamen~r.Envi~:parao
- .. -- ., Programa Interlegis':- Av. N2'Anexo "E" doSenaâoFederal

. Brasiliá/DF - CEP: 70-165-900
_Central de Atendimento: 61 311-2556

Endereço:, Avenida .:JI;, ~~~_.~

.FAx:.'---_.. .!

avoCidade:,_-

TipodéCasa:

-Te_lefonê's: -_9Sª:-J::>_4:-1'o1l
-E=[ii ~i1: o ,___ _ •••• _ _ __ __ _ __ _ _ j

-HoinE1pa'gf>•

I

:Dados do Parlamentar I

Ani,,;e;'sário. (dialoi.slano): Q3!Q$!l95_6

Telefones:

E:inali;::--
---------- ----- -- ---------

/-jcilTlep"ge~

FAX: --------

:f''irtido:PFL

D2°Secretário01°Secretário
:ElVereador

DVice-Presidente
04°Secretário

Cargo::; OPresidente
D3°Secretario

)

•

I

-Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Centro Novo
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D1°Secretário
OOVereador

D2°Secretário
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CONVÊNIO DE PÁ TlCIP AÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO
NOVO DO MARANHÃO NO
PROGRAMA INTERLEGlS

CONVÊNIO N": MA.21 04912004 - INTERLEGIS

6 SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1I 2310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, com sede na Avenida JK, sln', Centro Novo do
Maranhão-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ VIEIRA DA SILVA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o .Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

i_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

n _ promover o intercâmbio, a permuta ~ a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I 23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos.pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA _DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEG IS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interà e da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo. à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA _DAS ATRlBUICÔES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 _ São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

Il _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programa, deftnidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação deftnidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizada.,;; as bases de dados sob sua responsabilidade. colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assirncomo tornar disponível, quando for o caso, sua."
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATN A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
42 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsávei_s pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

42.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas 'será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

43 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os dano.s que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4-1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS_
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGIS1,3 IVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUO), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉT1.J"\1A- DA RESCISÃO

7.1 _ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente~ por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com~ no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III _judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
":_.' ',. , ••• " ".,_,~~" __ "",,~,,,- .' ""C,

fone'>(61) .'3JF2556E1CE-P:I70 1"65-90(J-c,,8ráSIIià -DF
~ •.••" "'''''''~~:;.1I;','~:-;f-''-. ' ,",' ,_o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação o~ uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os .convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Ju.o;;tiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasiha)1- de ~v9-' de 2004 .

ereador José Vieira da Silva
Presidente da-Câmara Municipal de Centro Novo do
Maranhão

~ IPetrônio Barbosa Lima Carvalho .
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•

,
-~. \

Representante da Cámara Municipal de Centro Novo

do Maranhão OV
. !L:-

G
.- 2Sv~/5-' ----

letor urmaraes letra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Testemunhas:

"entfióf,e ~.erj'k;{lfjil;~iJ6'8'it!~1_qr;/pJ!PJ7%t~fl)i1;:;Êir asíIia,~
~
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNIClP AL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

o
. ,

~:r~~{~:;;I'e:~.~~~:_~.:~~~~~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Centro
Novo do Maranhão:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

DeneditOQuadros Assessor 324-1071 [X] atestar instalaçào

de Oliveira treinamento

Antonio Fernandes secretário 324-1071
da Silva treinamento

JOSe Ribamar Soare vereador 324-1072
Fontes treinamento

A,ntonia Silva O. Vereadora 324-1071
Almeida

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• se nda a Sexta-Feira 8 00 as 12 00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sím D Não W
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim TJNão [i]

't;;Z~ei~~tY~7-t/~
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão

Estejormulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70165.900,

-- .• ,._ .. >_.~.• ,.~, .~.~"-- •• - .,,~

, , :,;10J:65'900-,'8rasíli'a'"'DF
'~T.. '. -. - •
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Senado t<'ederal

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Ver.ao 11)

Câmara Municipal de C'é.1./ rll o II,/fji/Õ po /-tf5,e /4 ,(/i-{A-Z,

Estado: II?I"" ;~((:~!fI;~01
Nome do Responsável junto 110 Programa Interlcgi~: (Pessoa autorizada peja Câmara que está realizando O aceite)

ooorrelefone Comecdlll:

lô)j/,./i t'5.JV;i{--
UL (/0 'fQj_u-~o 'C)j S1
! - -...;' i"2 ~ ,;. ()r;.j o~}-).L) '=--- .J (), ..t-__ ,

[e~~--;ó~i()~l;j:Y5.3Ô1-qO +
:i:F. J. O ..i c' 'f" j' "J-':; ,r- ....-..-1" ... .J <"L ..,.'C!_'*,:\->

I ID OlY~(:crIç-- _. .
Foi realizada uma nova instalação da máquina utili"~ndo os CDs de recuperação enviados?

Nu,o. Série Monitor:

Num. Série Modem:

Num, Série ROuter:

Num. Série Webram:

estabilizador 1:nfrmu t f)f)OW:

,
SIM/NÃO i.::"T ""'~

A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?

SIM/N,\O [~'!'IoA
4. Foi Ministrado curso de J horas? Em caso de SIM no camllOanterior, atrib,lll ,;m conceito.

3.

AMi~tência Técnica
Empresa: Técnico:

~_~'6 . ~...Jbr.ít#~'><$ flf4f{(t;: I
l. Dados dos equipamentos recebidos:
Ilma Impressora Llsr. Lumark modflo E32J

Num. desém: 12"f li i- ((~i
Um Microcomputador NovadAla NOP500A260Z

Num. Série Micro:

I , ,_,_~ ..

SIM! NÃO :.~..L~' ~.j (Muito Bom, DOID. Regular, Ruim) : dOo,~"j

l)fe;,~~t'~;~-//á;."~7e:',-J '/ ''':;. c:::j: /.-' é"/-.,p . ;:';-C6.-" jT'-~ /<:;2)" J-.'- r&:'" 1.r-G.-••' <:,
i4:.",..'..:.;J' ,,?'C:'.~~ 4"'~ ~ r/:..:""/t..-'#<.J
i
I.,. . .,........... _ ....__-... .... .__.__. .... 0 ••••••••• ".... ••

(Coloque nesl8 campo todas as informaç1i&s que voe! ache Importanl8 citar sobre as dificuldades encontradas a respeito oa instaiaçao
efetuada eJou condições futuras de funcionamento do ambiente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especiticados
__ i

Data iíJ...d5J..J Q 'I Assinatura c/,/f7.~'/,-::/_,II' . t-<-- ,,/c> <"Z/'/ ,:'~
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Federal - PRODASEN .. aluando com".Órg!0-Execu1Or.do'Program"l rederal - PRODASEK atuando como Orgào bcculOr co PrOb'Tama
Interlegis e ti CAmarn .\1unicipal de Centro No,'o do M~h'!.o-_~:- Inlcrlcgi~ c a Câmara Munieipal de Silo Bcr.C'dito do Rio Prelo-MA,
OBJETO, E5fabelecer e regular a pnrlieip.~!Jl d"C~Lcsi,lali\"a no OBJ80: E-'labelecer e ",!,ular a panicipa,ão da ("as., Legisla,i"a no
Programa [nleriesi,; MODALIDADE; Nos lermOS do dicsposlO no Progrnma Interlegis: MODALIDADE: Nos 1= do disposl" no
Art. 15. da Lei n" .';.t,(,(" de 211061199J. bem como -'uM alteraçÕC'S; Art, 2~. da Lei o" 8.6(,(,. de 211116J1993.ber!, como 'u"-s altera,fles,
DATA DE ASSINATURA, 1710612004; VIGtI'CIA, A partir da dala DATA I}I3ASSIJ\'ATURA, 07IOfi!2(1()4:VIGENClA; A partir da data
de assinatura. eol'l) ,.i~ei. equiv,lenle à dura,lIo d" Progrnrna In- de aM.ltllllura cnm 'Igeoel" equ"alem. â dur.,ão do Programa In
terlcgis; SIGN,\TARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - h- lorlegl< SIGNATARIOS Pelo Scoado Federal. PROD"-SEN E~
mo. Sr. Petronio 1]..'",0\03 l.ima Ca,,-alho . Diretor.Exeoutivo, Pelo mo. Sr. Pelronio Barooe;a l.m,a C",,'alho . DirelOr.E~ccuti,.,); PeJo
Conveniado. Vcrçador J"". Vieira da Silv., Pre~idenlo dafCãmaraJl' Con"miado. Vere.dor Oino Erre Rodrigues. Presidente da CimRra
MUriiêiPaI~dtCeoi'i'<lNo,o ~~~ohão-MA,,- Municipal de São Benedilo do Ri" Preto-)'lA

•

•

ESPÉCIE: Convcnio "". MA-2111512004 .1~TERLEG1S. celehrado
enW " Centro de Inlormilica c Proces.",rncnln de Dado, do Senado
Fcrlcrnl - PRODASEN. nl<,aodn como Óry!t> E,eculo, do Prog"""a
Intcrlcgis c a Câmara Municipal de Tri7idda do Vllk-,\lA; OBJETO,
Estabelecer c regular n rmticipação da Ca,"- Lcgi.<l3li'"ano Progmrna
lmcrlcgis: MODAUOAlJE: 1'"" lermo, do di'p~tn no Ar!. 25. da
Lei n. K~~6. de 2111)(,.'1993.bem.comn <lIA-<ahcraç~cs: DATA DE
ASSI:-lATURA: 2!\!0512004: VIGENe!A: A panir da data de as_
,inatura. ~om vigcocia equi,"alcn\c li duraç!o do Programa lnlerkgi,:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fed=.l _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petro";,, BRrho~a Lima Can'alho _ Diretof-Exealli,'o: 1',,10 Conve-
niado. Vcrcade>rJn<e Eugenio Sampaio Monteiro, Presidem" da Câ-
mara Municipal de Triúdda do Vale.MA

ESPÉCIE: Coovêniu o": MA-21117/2lXl4 - INTERLEG[S. cclebrado
entrc o Centro de loronm'itica C ProCCSSilIDCntOde Dados do Senado
Foceml • PRODASE~, 'lu""do como Org~o E!ceculor do Progr=a
Interkgis c a Cãmam Municipal de Vargcm Graode.MA: OBJETO
E'label""er e regular a ranicipaçào d. Ca5a Legislntiv. no Programa
Inlerlcg~s; MODALIDADE: Nos term05 do dics~lo 00 An. 25, Ó
Lei o" 8.fotó, de 21/06'19<13, bem.como Su.1<allCraç<'Jc>:DATA DE
ASSINATURA: 26.'05120114; V[GENCIA: A parlir da daua dc "".
,inalura. com ,.igência equi,."lenle â duraç~n do Programa [nterlegi,:
SIGt"ATARIOS, Pelo Smado Fedrnd . PRODASEN • Exmo. Sr.
PClronio Ila~ l.im. ean.,.lho - Diretor.Executivu: Pelo Conve-
niado, Vcrcador Antônio de Sou~ Sil,'a Filho. P•.••>;<;idcnteda Camara
Muoiciral de \'a'ltcm Grande-,"lA

ESPÉCIE: Con"enio nO,MA.21 11912004 _ INTERl.EGIS. eelebrado
entre o Centro de loronm\liea e Proce,"<;;)mcol"de Dado!; do Senado
Federal - PRODASEN. aluando oomo Órg~o Excculor d" Programa
Interlegi5 e a Câmara Municipal ee Vila Nov. d~ Manmns-MA;
OBJETO, Estabelecer e regular a participa,1I0 da Ca<.a l.egi,lalha no
Programa IOICrlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dis~1O 00
An. 25. da u,i 00>x.Ii66. de 21/06119'93. bem eomo su"" alterações:
DATA DE ASSINATURA; 2fi.'n512004; VIGÉNCIA: A partiró dala
de a"ioaIUra. 0(0) ,'igeneia equivalente .•.cura ,tio do Programa 10-

~.eg~;,; .~~~k~~:~~:.?,;~~il~aS~~~I~~'fji~~~~~~~I~'- P~~
Con"cniado. Vereador Ju'" l-l.,,;,qui,a Gonçah'es, Presidente da Cão
mara Muoieipal de Vila N<)\'a dos Manirios--MA

ESPEClE; Co",~oio nO, MA.2103812004 -INTERl.EGIS. celebr.do
emre o Centro de loronm\lica e Proc=~mcoto do Dados do Seoado
Federal. PRODASEN, aluaodo eom" Orgilo Exccutor d" Programa
l1ilerlCj!is c a Câmara Munieipal de Bernardo d" Mearim.).1A: OB.
JETO, E.slabolccer e regular a pani.ipa,ão da C•.'ll LegisIOli,.a 00
Programa Imedegis: MODALIDADE, N", lermos do disposto 00
An. 25. da l.ei nUH.W,. de ~1/06119'93. bem 00"''' suas alt~
DATA DE ASSINATURA: 07/01\/2004, VIGÉNCIA, A partirea daul
de •."in atura, rol!) v'gcncia eqlll,'alente à duração do Programa lo.
terlel!is: S[GNATARIOS, Pelo Sc'Oado Fedeml ' PRODASEN • Ex.
mo. -Sr. Pelriinio Ramo," Lima Can."lho • Diret"r.E~eeuti,.o: Pelo
Cooveniado. Vereador Aol;;r.io Carneiro de Soo,., Presidente da Câ.
mara Municiral de Bernardo do Me.rim-MA

ESPECIE, Con"cni" 0", MA-21044.'1OO4 - INTERLEG[S. edcbrado
eolre o Centro de Inromul1iea e Processamenlo de Dnd<J, do Senado
Fedcntl . PRODASEN. aluaodo romo Orgilo E~eallor do Progmma
10lcrlegis e a Câmara Munieipal de Cachoeira Gmndc-MA: OBJETO:
Eslabdccer e regulnr a partieipll,l.o da C"-,,, l.egislali'.a 00 Progrnrna
.lntenegis; MODAU[)ADE, N", lermos do dispOSIO 00 An. 25. da
Lei ri' 8.fiM. de 211%,'1993. bem como sua, alterações; DATA DE
ASSII\'ATURA; 07/0(,/2004: VIGENCIA, A parlir da dala de as-
,inatura. ,om ,igéneia equi,."I"'le â duração do Prngnuoa [merlegis;
SIGN .••.TARIOS; Pelo Senado F""eral • PRODASF.N _ bmo. Sr.
Pc";;ni" B"rh<"'l Lima Car"llh" . Dirclm-h.:t"Ulivo, Pel" Co",.e.
niado. Vereador PC'droOins da Sih.,.. P"""idenle da Câm= Muoieipal
de Caehoeira Grande-MA

ESptCIE, Convêoio n", MA.210451201l4. INTERLEG1S. edcbrad"
enlre o Cemro de loronniliea e Proc=menlo de Dados do Senado
Federal - PRODASI3N. atuando eomo Órgã,' r"'CCulor do Programa
Inlcrlcgis e a Câmara Munieipal dc Cândido Mendes-MA, OBJETO
ESlabclceer e regulnr" p..'''ieipa,ão da C•.<a Legi~lati'"3 00 Programa
Inlcrlcgis: MODAU[)ADL Nos termo, do disp'''IO !lO Art. 25. da
l.ei o" ~.fia. de 21/0(,.'1993. bem como .sua, aiternçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 2J11l1í12(104:VIGENClA: A panir da daLa de as.
sinatura. com ,.igeneia eqlli'"31c1l1eà duração do Programa [r,\Crlcgi,:
SIGNATARIOS, Pelo Seoado Fedornl • PRODASEN _ E~mo. Sr.
PClronio Barbosn Uma C",,'alho • DirelN.Exeeuli"o, Pelo Conve.
niaeo. Vereador V.'albcrto CO&ltlÁ1vare~. Presidente da Câmara ).'lu.
oieipal d~ Cândido Mendcs-MA

ESPi:CIE: Co",,;,,io nO:MA.210(, 112()1l4• INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenlro de Informaliea e PmO",'IllIl<;r.lOde Dado. dn Senado
I'ederal - PRODASE1\'. alua.ndo OOln" Órl'ão Exeeulor do Programa
[meneg.i.\ e • C.mara l-lunlciral de GUlm~MA, OBJETO, 1:.-
labdeccr c rel'ulm a partieipaçllo da Cn~a Legislali"a no Pnlgmmn
[ntenegi,; ).'IODALlDADE, N", ICTTllOSdo dispOMOnn Art. 25. dn
Lei n" R,Ii(>ó.dc 211rw1Y'IJ, bem ,-'OrnOSIIi!>'alleraç"'e,; D,HA DE
ASSINATURA, 17106I.?004, VI(iENelA; A partir d. d'la de a.-
sinalllm. ÇOIl' ';gência equinknto iI dum,w do Programa Inlerleg.i"
S[GNAT,\RIOS; Pelo Senado Fcd",al • PRODASEN - E.,mo Sr.
Petn'mi" U~ Lima ("arvalho . Diretor.E.,ccUli,'o; Pelo Conn:.
oiado. Verendora Nilee de Jesus Fmin, Ribeiro. Prcsil:!cnle da Câmam
Municipal de Guimarnes-)'1A

ESPECIE, Con,.cnio n'; MA-21067/20114 _ INTERLEGIS. ccle~r.do
enlre O Centro de Informálica C Proces,amento de Dado, do Seoado
l'c.JcraJ • PRODASEN. atuando COmo Orgw Execulor do Programa
Inlerlcgis e a Ciimara )'lunicipaJ de Jalobâ-MA; OBJETO, EMahe.
leeer e regular a partieiração da Casa Legisl.un no Programa In.
lcrlegi" ,\10DALlDADE. Nos termo~ do di~pos'o 00 Art, 25, da Lo;
o" KIiM. de 21/116/1'1'13.bem çomu ~ua.s alteraÇÕC5:DATA DI3 AS.
SINATURA: 15101'J2004;V1GENCIA: A (l3nir d. da,. de a"ioalulU,
com ."igêoeia equi""leme à dura,ão do Programa Imerlegi" SIG.
NATA RIOS, P~lo Seoado Fedeml - PRODASEN - E.mo. Sr. Pe-
Ir60;0 BRrh""a lima Carvalho - Din'l,lr.heculim: Pelo Con,.coiado.
Vereador Jo.~ Genésio Lima da Silva. Presideme da Cama", Mu-
nieip!1 do Jalohi.)'IA

ESPEClE: Coo',;nio o": MA.1I01>!\I211(14- II'-'TERl.EüIS. celch",do
eoln:: o Centro dc Ir,fmmalie" e Proec"amenlO de IX,dos do Senndo
Federal - PRODASEN. aruando como Órgão E!<ecUl"'.do Program~
Interlogi. e a Câmara Mun,cipal do Jmipapo dos \r,e,ms.MA, OB.
JETO: E!>labck.'<:ete regular a p1rlieiplll;1In da Casa Lcgi,lali,.a no
Progmrnn Intene"is; MODALIDADE, l\os Imo", do dis~IO 00
An. H. da Lei n" RH>Ií. de 2111l1í1l'1Y3,bem como suas nlieraç""';
DATA DE ASSINATURA: 2610512004: VIGENCIA; A parlir da d'la
de as...io.tura. com vigêoeia equivalente à dum,ào do Prognma In.
1••.legis: SlüNAT,\RIOS; Pelo $cnad" Federal - PRODASEN • Ex-
0l0. Sr. Petronio Barbosa l.ima Car••.alho - Direlor-Executi,.o; 1'e10
Con"eniado. Veroado~ Valdomir Cardoso de SOU5<l,Presidenle da
Càmara Municipal de Jenipapo dos Vieira..••..MA

ESPÉCIE; Coo"êoio nO;MA-2J070.'2004 - INTERl.EG[S. eel<brade
entre o Centro de Inlorma,;ea e Proce,sameolo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aluando como Órgão E~ccutor de Pro!To""a
[o'crlegi! e a Câmara Munioipal de Lago do Juoeo-MA, OBJI:.,O:
E.•••llbclecer e ,,-,,!ular a partieipaçllo da ea,a l.egi,lali,.,. no Programa
Inlcrlegil' MODALIDADE: NO\. lCrmO~do dispO!IO 00 An. 25. da
Lei o" R,N;(" de 21/06.1199]. bem Como suas alterações: DATA DE
,\SSINATIJRA, fl7/06120n4; VlIiENCIA: A (l3nir da data de a•.
,innIUf1l..com ~lgCnCla equl"alenle â dLlração do Progmma Interlegi"
SIGNA:rARIOS, Pelo Senado FC'dernl _ PRODASEN - Exm" Sr.
Pwônio Barbosa Lima Carvalhn - Direlm.Exealli,'O: Pelo Coo"c.
niado. Vereador Ale" AI""s Arrodl\. l'resideme <iaCàmôra Muoicipal
de l.nl!" 00 Juoco.MA

ESPÉCIE: Conú'nio o" MA.21 il72l2l1().f - INTERLEGIS. eelchrado
emn' O Centro de [nfonnitiC3 c Pmc<:~<.am.otnde Dados do Senaoo
Federal. PRODASEN. atu""do com" Órgão Exccutor Co Programa
IOlcrlegi< e a Câmara Munleipal de l.oreto-MA: OBJETO: E<.tabe.
leccr e regnlar a panieipação da Casa l.el'is!ati'.n no Pr"b'T.m. lo.
terlegis: MODALIDADE, Nr!< 'enooS do dis!"",IO no Art. 25. dn 1.ei
n' R.M6. dc 21/0611993.' hem COmo~u"-~alleraçÕC$; DATA DE AS.
SINATURA: 1210812004; VIGÊNCIA, A J'<'nir da dala de a"siomura.
com ~.igenein equi,.nkmc li duraçllo d" Programa lolcrkgi,; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado fede",1 • PRODASEN • Exmo. Sr. Pc.
lro"io aarhosa Lima Can.alho. DirelOr.E~ecuti,.o; Pelo Com.eniado.
Vercndor Félix V.loi, Pereira da Sih'a P=idente d. Câmara Mu-
nicipal de l.oreto-MA

ESPlkIE: Conv~nio 0°, MA.210931:1004. INTERl.EGIS. cclcl1rado
entre O Ce"lro de Inromãlicn e Pn.>,'C.~samcntode Dados dn Senndo
federal - PRODASEN. atuaodo como Oq;~o Exc-culor do Programa
101.rlegis ç " Câmara Municipal de Sa"t" Amaro do Maranhtlo.MA:
OBJETO; E~tabdeccr e re"ular a participação da Casa Legisl'liva (\()
Programa Imerlegis: MODALlD,\PE: Nos tcrm"" do d~sposm no
An. 25. da Lei n' S.fi66. de 21/Il6IIY'I]. hem como 'u"-' allCraçfle.;
DAT,\ DE ASSINATURA: 17101>'201M,VIGÊNCIA; A partir da dnta
ee as~in.tura. COI') vigeneia equi,.aleme n dura,ão do Programa 10-
lcrieg'" SIGNATARIOS, PeI" Sonado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ DirelOr.Execllli,.o; Pelo
Con"eniado. Vereador Antómo Jorge Santo. Ribeiro. P=identc d.
Câmarll Munieipal de Saoto Amaro do Maraolillo-MA

ESPÉCIE. Convênio o", MA-21 O~Ol~O().l• INTERl.£:( ,IS. oelebrado
enlre o Cenlro do lnrormliliea e Proe=meOlO de DJd", do Seo.do
I'ederal • PRODASEN, atuando eo:nu Órg.,o L,cculor do Pro=a
Inlcrlcgis e n Climam l-lllnicip.1 d" Vilória do Mearim-MA; OB-
JETO: ESlabek.'<:ere regular a participação da C"-'" Legi,l.tl,'n n"
PfOt'TIlma Intenegi>: MODALIDADE, NU5 lerm"" do di'poslO 00
An. 25. da Lei o" ~,Io(,I>. de 2110611Y93. bel!' cnmo ~ull.~ailerai;ÕCl':
DATADE ASSINATURA'. 2010512004; VIGENCIA: A partir da dale
de acs~lOalura.COm '.'boCnel' ~'qul"alentc à dura,ão do Programa In-
terTegi" S[GNATARIOS, Pelo Senado F~"deml - PRODASEN . Ex.
mo. Sr. Petrooio Bubosa l.ima Can'alho • Direlor.Excculi,'o: Pelo
Conveniado, Vereador (juei,,' Cooper Cru? P""'ercs. Presidente da
Ciimara Muoicipal de Vilóri; do M=im.MA

ESPECTE, Convênio o': MA.210JOOOO-l - INTERLEGIS. eel<brado
entre o Centro de Informlilica e Pro•.•••.samenlo de Dndo, do Senado
Federal. PRODASEN. atu""do eomo Órgao Exl'<:Ulordo Programa
Inlerlcgis e a Ciim"a Municipal de Arame.MA: OBJETO, E'ta-
belccet C regulllr a pnnieipnção da Cas., Legislmi,'B 00 Pr"grama
Inlerlcgis; MODALIDADE, Nos termos do dispo<lO 00 Art. ~~. da
Lei o' R,Ii6fi. do 21/(WI99.1. bem COmo SLCIS.hera,,'oc>;<;:DATA DE
ASSINATURA, IJJ()~r.21104;\'IGENCIA: A parlir da dala de as.
sinatura. ~oro vigtneia "'lui"alenle 11dur",~o do Programa [oterlegi~:
SIGNATARIOS, Pelo Senodo Federal. PRODASEN • EXlllo. Sr.
Pelrônio Barbo'a Lima Carvalho - Direlor-Exeouli"n: Pelo Con'"C-
niado. Vereador Sehaslião l.ima da Silva. prç,idente da Câmara Mu-
nieip,,1 de Arame.MA

ESptC1E: Coo,coio o": MA-210J21200-l - INTERLEGIS, eelebrado
em",.. o Ce"lr,) de Inr,,,málica e ProeC553mcnlOde Oad", d" Senaoo
Fedcral: PRODASEN. atuando como (:>rgão E<ccutor d" Programa
Inlet1CJl'~Ca Cãm= M"oicipal do Axixá-)'lA; OIlJETO; E,tahol~eer
e regular a panicipaçao da Casa Legislativo ou Programa Inletlcg's:
MODALIDADE: Nos lermos do d'~poslo no An. 25. da Lei n" ~,666.
de 21106119<13.bem COmosu,,-, a1leraçfleS: DATA DE ASSINATURA,
2410612004: VIGENCIA, A partir ó data de Il."ioalum, som ,'igeneia
equwaleme à d\lraçllo do Programa [nterlcgis; SI(jNAT ARIOS, Pelo
Scnad" Foc=l • PRODASEN - ExlIlO. Sr. P=ô~io Bartx>"" l.im.
Carvalho - Direlor.Excc",i,'o: Pelo Cooveniado. \"ercBdor Jose Ri.
bamar Monlcim Rahclo. Presideole da Camara Muoicipal de Aüd.
MA
ESPEClE; Coo',;nio n", MA-211140QOlI4 - INTERLEGIS. ccl<brado
eotre o Ceolro de Inrorm:\tion e Proc=~me"to de DadO< do Senado
Federal - PRODASE:-I. aluando eomo Org~" Exeoutor do Programa
10lerlegi, e a Cfimara Mun,oipal de Bom Jcsu~ das Sd'lIs.MA: OB-
JETO; Estabelecer C re~"I"r a pan;cip",~o da Ca,a Legi~1ali,"" no
Programa 10lcrlegis; MODALIDADE: No, lermO'. do di.S!"",IO 00
Art. 25. da Lei n' 8,61\6. de 21106/1'19J. hc,!, como -'\lU, altera\"ÕCs:
DATA DE ASSINATURA: 2'1Il1J/2004: VIGENCIA, A partir da dala
de .ssioatura. enO) '.igêneia C<juinlenle â duraeão do Programa In.
lerlClps; S[GNATAlI.IOS, Pdo Seondo Fedeml . PROIlASE ••••_ E~.
mo. Sr. Petrônio namo,"" Lima Cat\'Blho - Dire<llr.E<ceuli"o; Pekl
Conveoiado. Verrneora Raimuoda Chagas SO"'" COl\'alh,). Presidcnle
da Cfimara Muoicipal de Bom Jesus das Seh,,-,""MA

ESPECIE, Convcnio n': MA.21063/2004. INTERLEGIS. eelehrado
entre o Cenlro de Inrormâliea C Proc~"amenlo de [)ndos do Senado
federal. PRODASEN, atuaodo eomo Orglio Execulor do Programa
lnterlegi., e a Câmara Muoicipal de lcalu.MA; OBJETO: hlabeleccr
c regular li particip.o;:\o do Casa Legislmi\"3 00 Progrnma Inlcrlegi"
MODALIDADE, N", lermo, do dis.poslo 00 An. 25, dn I.ei fi'" K66fi.
de 2lifI6J199J. ocm c"mo SU"-'allerações; DATA DE ASSINATURA;
11106/21lO4:\"IGENCIA, A pa"ir da data de a,<sin'l"",. com ,il'Ct!eia
<:qui,.aleolo à dura,lio d" f'",!,mma Interlegi5; SlliNArARIOS, Pelo
Senado I'edornl • PRODASEN • Exmo. Sr. Petremio Bnmosn Lima
Carvalho . Diretor-L~eeuli,'O' Pelo Coowoiado, V~reado~ André Ri-
beiro da Sika. P=idenle da Ciimam Muoioipal de lealu.MA

ESPÉCIE, C""vtnio n'; MA-2Io.~112004. 1:-ITT:RI.I3(iIS. eelebrado
entre o Centro de lo(onoalica e ProcCSSamenlOdo D~d". d" Senado
Fedeml . PRODASEN. ot\lnnd" como Orglio .Exeeulor do Pro!-""ma
Interleg;,; e a Câmltrll Municipal de Olho D'Agua da, Cunh,,-\lAc
OBJETO: E~lt.bckeer e regular a par1ieipll,ao da Ca," Leg,islmi'"3 no
Programa lnlerleg": MODALllJADE; Nos teno", d<.' d"p"'lo n"
An. 25. da Lei n" H.6M. de 21106'1<)<).'.l\c:'l' 00"") 'U"-' alteraçi'>c':
DATA DE ASSINATURA, 13iOH12(HI4;V[GENctA: A parlir da data
de 35~in.lura. e0l!) "igeneia "'lui"alenle à dura,ão do Programa [o.
lerlcglS; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federnl • PRODASEN _ E~-
mo. Se. Petrônio Bamol' Lima Can'alho • Direlor-C,ee'1llivo: Polo
Com'eniado, Vereador I'moci~co Mab'OO Pereira de Oheira. Pre-
sidente da Câm.1m Municipal dc Olho D.'Água das Cuoha •..MA

ESPÉCIE; Convênio 0", MA-21096!~004 - INTERLEGIS. eelebrado
c'1ltrCO Cenlro dc Iniormâtiea e Proc=meolO de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuaodo eomo Órg~n E.'ecolor do Programa
Interlegis e a Ciin,ara Municipal de São Bonlu.MA: OBJETO, E..••..
labelecer e regular a I"'rticiração da C•.,a Legi,bli'.a no Programa
InlCrlcc,s: MODAI.lIlADE: No' \Cnoos do ei,p"'1O no Ar!. 25. da
Lei n' 8.666. de 21IOf>.Il9'93.!>omcomo suas aiteraçÕ<:.s;DATA DE
ASSf:\lATURA: IJIORI20(l.l; \'IGENCIA: A panir da dala de as.
,inatum. ~om ,.ir:~ncia cqui,.,.lcole à duração do I'rosrama Inlerlegis;
SIGNAT AR[OS, Pelo Senodo Fedornl - PROD,\SEN _ Exmo. Sr.
Pelron;o Barbosa Um. 1..:'f',.lho . Diretor.Execuliyo: Pelo Coo'.e-
niadu. Vereador Reinaldo Penha Filho. Presideme do Câmam Mu-
nieipal de São Ikoto-MA
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; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a} Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\Íl>~'X;~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão
Av. Juscelino Kubitschek, s/no
Centro Novo do Maranhão - MA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

,STlNATAIF?E

114x 186 mm
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'J-.{ fO
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j NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

- DEMS

DSEGURADO I VALEUR D~CLAR~

~ECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
u,"" I:: UI:: LJVRATION UNIDADE DE DESTINO

á.JJ..-fl /~ /~U~EAUDEDESTlNATlON

I .,~~.
.J

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Centro Novo do
Maranhão
Av. Juscelino Kubitschek, sino
Centro Novo do Maranhão - MA
65299-000

~~
NOME LEGIVEL.: od R ••..EB8xlR f NOM IS/BLE OU RÉCEPTEUR

" J. ~. \ Oo~-nr:. n1,~ ...-,..\)~ "" r-I r _ ,.., •....,..,AJ
NO OdCl1f.1ENTO DE IDENTIFICAÇAo DO RUBR t~O.EMPREGAÓO I'
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIG TUW11c~'1flfflfi Soares

ãgr9-,2ll.{;2(}j)t;'G~ ("', ',itrFc~f.l:t37Bi567
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VElho /l1DRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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M AR secretaria ESTlec\U
Diretorda "E"
I\v.1'I2 - Anexo

d Federal F
CIDADE I Le, Sena o .. B saia ~D

70. \ 65-900 - ra.

PRE HER COM LETRA D~ ~ORMA

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR
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